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novembro de 1996, que 'dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências', 

para aumentar a alíquota do ICMS nas operações e prestações internas de bebidas 

alcoólicas, fumo e derivados, cachimbos, cigarreiras, piteiras e isqueiros". 

(Pausa.) 

S/Gaby s/ rev:Rodrigo. 

Revisor Rodrigo 

(Pausa.) 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) - A tramitação foi concluída. Foi 

apresentada uma emenda de plenário. As comissões deverão se manifestar sobre a 

emenda. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DERUTACOTAGA-CIELMAIA (PTC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, (parecen,clarComissãoSt 

(Economiart_Or arrirerro-ejFir-rças77sobra:tn-VeMa_Módificativa-no-23 de autoria do 

Deputado Rodrigo Delmasso, ao projetC1cle 	 de autoria do 

Deputado Bispo Renato Andrade, que "altera a Lei n° 1.254, de 8 de novembro de 

1996, que 'dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
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Intermunicipal e de Comunicação — ICMS — e dá outras providências', para aumentar 

a alíquota do ICMS nas operações e prestações internas de bebidas alcoólicas, fumo 

e derivados, cachimbos, cigarreiras, piteiras e isqueiros". 

Nos termos do art. 64, é da competência da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças dar parecer sobre matérias econômicas, financeiras e 

orçamentárias. Foi apresentada a Emenda Modificativa no 2, de 2015, em plenário, 

no primeiro turno, de autoria do Deputado Rodrigo Delmasso, do PTN. 

A emenda faz uma alteração na alínea "g" e acrescenta a alínea "h" ao inciso 

II do art. 18 da Lei no 1.254, de 8 de novembro de 1996, que está sendo alterada 

pelo art. 10  do projeto de lei em epígrafe, com a seguinte redação: de 29% para 

bebida alcoólica; de 35% para fumo, seus derivados, cachimbos, cigarreiras e 

isqueiros. 

Estando em conformidade com as normas orçamentárias e financeiras e 

obedecendo ao ordenamento jurídico, fou_pelcLacolhimento_a_referida_ennenda. É o 

parecer, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Em discussão o parecer à 

emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

rerWYffitaçãoi3, 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
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0-parecerestá-aproiãdo com_a_presença de-21-Deputados.) 

A Presidência designa a Deputada Sandra Faraj para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Sandra Faraj, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

(Pausa.) 

s/Luciano 

Revisor Rodrigo 

(Pausa.) 

DEPUTADA SANDRA FARAJ (SD. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça à emenda apresentada ao Projeto de Lei no 438, de 2015, de 

autoria do Deputado Bispo Renato Andrade, que "altera a Lei no 1.254, de 8 de 

novembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências, 

para aumentar a alíquota do ICMS nas operações e prestações internas de bebidas 

alcoólicas, fumo e derivados, cachimbos, cigarreiras piteiras e isqueiros". 

Presidente, a emenda apresentada ao Projeto de Lei no 438, de 2015, 

atende aos princípios de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, não 

havendo nenhum óbice à sua aprovação. 
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